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Para ir longe 
é preciso ter foco! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANARA— PB 
PROPONENTE: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇO EIRELI 
CNPJ: 12.359.017/0001-19 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Constitui objeto do presente Prestação de serviço de formação para os 
professores da escola do tempo integral com carga horária de 80 horas/aulas. 

PROPONENTE: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇO EIRELI 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

1 Prestação de serviço de formação para os UNIDADE R$46.000,00 R$46.000,00 
professores da escola do tempo integral com 1 
carga horária de 80 horas/aulas. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$46.000,00 (QUARENTA E SEIS MIL REAIS). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. 

Huan 
Trindade 

Assinado de forma digital 
por Huan Trindade 
Dado: 
07:15:38 07:15:38 -0300' 

CNPJ: 12.359.017/0001-19 

João Pessoa, 17 DE JUNHO DE 2024 7 
, 

1. 

END: Av. Barão do Rio Branco, n°74, Andar 01, Centro, Patos-PB, Cep: 58.700-370 
Fone: (83)99617-0669 Email: 1000MOCOPL C:U.7! ui e ruan@focopb.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

ASSESSORIA JURÍDICA 
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

PROCESSO N° 240618IN00016 
PARECER N° 001/2024 

GO, 084 

CONTRAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS. NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES —LEI N° 14.133/21. 

O presente trata-se de Analise jurídica de procedimento de 
contratação direta de Inexigibilidade, conforme solicitado pela equipe de 
licitação referente a Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de formação para os professores da escola do tempo integral 
com Carga Horária de 80 horas/aula no Município de Manaíra/PB. 

É O RELATÓRIO. 

Assim é exposto na lei, em seu art.74: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando 
inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
(•••)• 
III - contratação dos seguintes serviços 
técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos 
básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento 
de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais 
ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal; 

Veja-se que, de acordo com o citado dispositivo, o legislador faz 
uma lista exemplificativa de situações que podem caracterizar essa 
ausência de competição mencionada no caput, e, consequentemente, levar 
à inexigibilidade, incluindo-se aí as contratações de natureza 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

predominantemente intelectual, cujo fornecedor tenha notória 
especialização na área. 

No § 3°, a legislação explica como a Administração pode 
comprovar essa notoriedade. O que se depreende neste primeiro momento 
da análise das novas regras relacionadas à contratação dos serviços 
técnicos especializados é que para os processos de contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação lançados sob o rito da Lei n° 14.133/2021, o 
Gestor deve iniciar a análise da questão identificando exatamente qual a 
necessidade da Administração e qual o meio mais adequado e eficiente de 
atender tal pretensão. 

Ou seja, é imprescindível que a Administração Pública apresente 
os motivos, após análise da sua realidade fática, e concluir, baseando-se 
em critérios objetivos, técnicos e facilmente demonstráveis, que aqueles 
específicos serviços contratados mediante licitação ou diretamente, via 
inexigibilidade, atenderão essencialmente ao interesse público. 

Caso a Administração possua meios de estabelecer critérios 
objetivos a viabilizar a competitividade entres os interessados, de acordo 
com os parâmetros legais, em face das características da demanda, 
entende-se, a princípio, que a contratação deve ser precedida de processo 
licitatório. Como já vimos, é esta a regra disposta no art. 37, inciso XXI, da 
CF. 

Ou seja, se o objeto puder ser executado com segurança, lisura e 
eficiência por qualquer outro profissional regularmente habilitado, não há 
razão para que se contrate diretamente. 

Se para atender à necessidade da Administração, todavia, ficar 
devidamente justificado e/ou motivado que a execução do objeto deverá se 
dar por intermédio de um profissional ou empresa cujo conceito, no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permitindo inferir que 
o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato, será o caso de realizar a contratação direta. Nesta 
situação, a Administração não possui de meios de eleger parâmetros 
objetivos a ensejar um processo competitivo, mediante o critério da técnica 
e preço, por exemplo, para a escolha do contratado. 

Veja-se que são as características técnicas do executor, 
traduzidas nos critérios elencados na lei (desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades) que justificam as 
razões da escolha do notório especialista em detrimento de outros 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

profissionais disponíveis no mercado, inviabilizando, desta forma, a 
realização de uma competição entre os interessados. 

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei 
não é a especialização comum, mas a especialização notória, ou seja, 
diferenciada, dotada de qualidade mais reconhecida, consagrada no 
respectivo ramo da atuação. Tal requisito encontra-se configurado nos 
atributos que destacam um determinado particular em relação aos demais, 
referindo-se à sua maior habilitação em executar o objeto do contrato. 

A comprovação da notoriedade do especialista no seu campo de 
atuação, do conceito que ele possui entre os seus pares, do 
reconhecimento profissional que possui no âmbito do local da contratação, 
repise-se, é encargo que incumbe ao Gestor realizar, pautado nos 
requisitos legais citados acima, a fim de se evitar que as razões da escolha 
do contratado recaiam sobre a preferência do contratante, como acontece 
entre nas contratações entre particulares. 

O princípio da motivação deve estar presente em todo o processo 
de contratação direta, a fim de justificar que, em face da especificidade da 
situação fática, não seria oportunamente conveniente deixar a execução 
dos serviços a cargo de qualquer outro profissional da área, tendo em vista 
que o atendimento da demanda depende de fator subjetivo, intelectual do 
executor especialista. 

Desta maneira, entende-se que a análise da notória 
especialização do profissional sobrevém a identificação das necessidades 
da Administração que ensejar= a pretensa contratação. 

Em outras palavras, primeiro deverá ser definida a demanda, 
cuja finalidade precípua é o atendimento do interesse público, para depois 
ser escolhido o profissional mais adequado para sua plena satisfação, 
oportunidade em que será demonstrada, se for o caso, a 
imprescindibilidade da atuação de profissional com notória especialização 
para sua plena satisfação, apto a justificar a contratação mediante 
inexigibilidade. 

Ademais, é relevante ficar demonstrado também a pertinência 
temática entre a notória especialização do profissional ou da empresa com 
o objeto a ser contratado, uma vez que não se atenderia ao interesse 
público motivador da avença, se o exame da casuística revelar que o 
contratado não reúne os requisitos imprescindíveis para assegurar o 
atendimento eficiente da demanda. 
No mais, a contratação nos moldes insculpidos no inciso III, do art. 74, da 
Lei n° 14.333/21, possui natureza personalíssima, com postura restritiva 
com relação a possibilidade de subcontratação ou atuação de terceiros no 
contrato firmado e deve observar os critérios inaugurais lançados no art. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

72, deste Diploma Legal, que elenca os seguintes documentos para instruir 
o "processo de contratação direta": 

Art. 72. O processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e 
de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda 
e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser 
calculada na forma estabelecida no art. 23 
desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se 
for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

Registre-se que a estimativa de preço deverá ser realizada de 
acordo com a previsão do artigo 23, o qual dispõe: "Art. 23. O valor 
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto." Assim, a razoabilidade dos gastos empreendidos, de igual modo, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

deve estar demonstrado nos autos, comprovando que os preços pactuados 
se encontram em consonância com aqueles referendados no mercado. No 
caso da contratação direta do notório especialista, a justificativa do preço 
deve pautar-se na demonstração dos valores pactuados em contratações 
anteriores deste com órgãos públicos, que guardem semelhança nos 
objetos. 

É importante enfatizar que o arcabouço legislativo analisado 
neste opinativo revela o papel de destaque atribuído ao Gestor em todo 
procedimento instaurado, necessitando uma atuação muito mais 
fundamentada e pautada na motivação de seus atos, demonstrando de 
forma objetiva e clara os pressupostos necessários à referida contratação, 
além da proteção ao erário. 

Deverão, assim, os Gestores, ao realizarem contratações, por 
inexigibilidade, com base na Nova Lei de Licitações, demonstrar o 
atendimento a todas regras determinadas para realização de tal espécie 
anômala de contratação. 

CONCLUSÃO 

Ante a todo o exposto, nos limites da análise jurídica e 
excluídos os aspectos técnicos, verifica-se a devida obediência aos 
ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e 
opina-se pelo prosseguimento do processo que tem como vencedora a 
empresa: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ N° 
12.359.017/0001-19. 

É o parecer, s.m,j., o qual remeto à consideração superior. 

Manaíra/PB, 25 de Junho de 2024. 

Maria das Gra s Diniz Cabral 
OAB - PB N° 7865 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00016/2024 - LEI 14.133/21 

Considerando o relatório final cujo objeto do presente é Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de formação para os professores da escola do 

tempo integral com Carga Horária de 80 horas/aula no Município de Manaíra/PB, que 

fundamentou a presente Inexigibilidade; 

Considerando o parecer jurídico favorável; 

O Prefeito do Município de Manaíra/ PB, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da 

Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NI' 

00016/2024, em favor de: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ N° 

12.359.017/0001-19, com o Valor Global ofertado de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais). Para 

assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21, como também que se proceda à 

publicação legal do extrato de Inexigibilidade devido. 

Manaíra-PB, 25 de junho de 2024. 

MAr4OEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE No 00016/2024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da 
Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00016/2024, 
que tem como objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de formação para os professores da escola do tempo integral com Carga Horária de 80 
horas/aula no Município de Manaíra/PB, em favor de: FUTURA CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA — CNPJ No 12359.017/0001-19, com o Valor Global ofertado 
de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais). Para assinar o contrato nos termos da 
Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 25 de junho de 2024 

MANO L VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 
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CAMILA CAVALCANTE DE MELO ROCHA 
Agente de Contratação do Município de Juripiranga-PB. 

 00,1091 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

Publicado por: 
Camila Cavalcante de Melo Rocha 
Código Identificador:A3D9A891 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO-AVISO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 045/2024. 
CONCORRENCIA N° 003/2024. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 045/2024. 
CONCORRENCIA N° 003/2024. 

Processo Licitatório n° 045/2024 — Concorrência n° 003/2024. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para Construção do Matadouro 
Público, localizado no município de Juripiranga-PB, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. Diante dos elementos que instruem o processo, destacando-se 
o parecer exarado pela Assessoria Jurídica, cujas conclusões acolho. 
por seus próprios e jurídicos fundamentos, Adjudico o objeto 
licitado à empresa, — JGM CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, registrada no CNPJ sob o n° 28.697.127/0001-20, 

sede na R Clemente Rosas, n° 277, Anexo A CXPST 120, Torre, 
o Pessoa-PB, CEP: 58.040-170, com valor de R$ 947.726,00 

(Novecentos e quarenta e sete mil setecentos e vinte e seis reais), a 
mais vantajosa para o Município de Juripiranga-Pb. Bem como, 
Homologo o resultado final da Concorrência N° 003/2024 - Processo 
Licitatório n° 045/2024, com fundamento, da Lei de Licitações n° 
14.133/2021. 

Juripiranga, 27 de Junho de 024 

ANTONIO MAROJA GUEDES FILHO 
Prefeito Constitucional do Munícipio de Juripiranga-pb 

Publicado por: 
Camila Cavalcante de Melo Rocha 
Código Identificador:F759B585 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOGRADOURO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
(1) PUBLIC CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE 

CONTRATO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
PROCESSO: Concorrência Eletrônica n° 00001/2024. OBJETO: 
Contratação de uma empresa do ramo pertinente para execução da 
obra de Ampliação da EMEF Maria Elói leite. NOTIFICAÇÃO: 
Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer 
junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do 
respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no 
Art. 90, § 5°, da Lei Federal n° 14.133/21: Construtora e Engenharia 
Wf Ltda - CNPJ 41.970.209/0001-65. INFORMAÇÕES: na sede da 
CPL, Av. Francisco Gomes, 06 - Centro - Logradouro - PB, no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 
33701327. 
Logradouro - PB, 03 de Julho de 2024 

SEVERINO VIEIRA DE LIMA JÚNIOR - 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Severino Vieira de Lima Junior 

Código Idendficador:AF627131 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RESULTADO 
RESULTADO FINAL DA DISPENSA N° 00004/2024 — LEI N° 
14.133/2021 
A Prefeitura Municipal de Manaíra-PB, em conformidade com Art. 
75, inciso 1— da Lei Federal n.° 14.133/2021, toma público o 
RESULTADO DA DISPENSA N°00004/2024, que tem como objeto: 
Aquisição de mochilas escolares para atenderas necessidades de 
Secretaria de Educação do Município de Mangra. Licitante 
Classificada que ofertou menor preço: JOÃO MARTINHO DA 
SILVA - ME — CNPJ N° 29.844.257/0001-01, valor: R$ 45.045,00 
(quarenta e cinco mil e quarenta e cinco reais). 
A referida empresa apresentou Documentação, conforme solicitado 
via-e-mail. Outros esclarecimentos no setor de licitação na Rua José 
Rosas, n° 164- Centro - Mangra-PB. 
Mangra-PB. 03 de julho de 2024 

JAIRO JU1VIOR ALVES FRANÇA 
Agente de Contratação 

Publicado 
Salvador Alves Bezerra JúPni 

Código Identificador:87952EA5 

GABINETE DO PREFEITO 
CONCORRÊNCIA N°00003/2024 EXTRATO DE CONTRATO 

AO CONTRATO N°40301/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de 
Escolas do município de ManairafPB, conforme Planilha 
Orçamentária. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. 
DOTAÇÃO: Conforme o edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mangra - 
CNPJ: 09.148.131/0001-95 e; CT N°40301/2024 - CONSTRUTORA 
GUAIRRABA LIDA — CNPJ n° 45.990.624/0001-31. 
VALOR GLOBAL: R$ 203.440,82 (duzentos e três mil, 
quatrocentos e quarenta reais e oitenta e dois centavos). 

Manaira/PB, 03 de julho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional • 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:495DD34F 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 

0001612024— LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Mangra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00016/2024, que tem como 
objeto Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de formação para os professores da escola do tempo integral 
com Carga Horária de 80 horas/aula no Município de Manaíra/PB, em 
favor de: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA — 
CNPJ N° 12359.017/0001-19, com o Valor Global ofertado de R5 
46.000,00 (quarenta e seis mil reais). Para assinar o contrato nos 
termos da Lei 14.133/21. 
Mangra-PB, 25 de junho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

1,vww.diariomunicipal.com.br/famup 49 Impresso por convidado em 30/08/2024 13:14. Validação: 688B.7471.D713.0BBE.F439.D39E.9261.D386. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 87636/24. Data: 25/07/2024 10:35. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 00013/2024 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. sediada na Praça Depu-
tado Francisco Pereira, 02- Centro. Lagoa - PB, por meio do sitc www.portaldecompraspublicas.com. 
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
GRADATIVA DE MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁULICO E DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE LAGOA-PB. Abertura da 
sessão pública: 09:00 horas do dia 18 de Julho de 2024. Inicio da fase de lances: 09:15 horas do dia 18 de 
julho de 2024. Referência: horário de Brasília - DE Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal e 14.133/21; Lei Complementar tf 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alie-
rações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: licitalagoapb@ginail.com, lieitalagoapb@gmail.com; www.tee.pb.gov.br: sw. 
portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.brIpncp: podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

Lagoa. PB, 03 de julho de 2024 
LIVALCI OTACILIO DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Mari 

LICITAÇÕES 
PRE I !TURA MUNICIPAL DE MARI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 005/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI torna público que fará realizar através da agente de con-
tratação para conhecimento dos interessados nos termos da Lei n.° 14.133/2021, Decreto Municipal o° 
1.756/2024 e demais normas inerentes a espécie, que realizará licitação na modalidade concorrência 
do tipo melhor proposta técnica. Objeto: Obra de pavimentação em blocos intertravados no município 
de Mari-PB, conforme descrito e especificado no edital e seus anexos. Endereço eletrônico onde será 
realizada a concorrência: www,ponaldecompraspublicas.com.br; Abertura das propostas e sessão 
pública: 31/07/2024 às 09h00m1m. O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 
vrivw.portaldecompraspublicascom.br e http:~v.mari.pb.gov.br/licitacoes/. Demais informações pelo 
e-mail; cpl.mari.2017@gmail.com. ou na CPL no endereço, Rua Antônio dc Lima Freire, 249 - Centro 
- Man-Pb, no horário de expediente normal de 081300min as 12h00min. 

MARI-P13, 03 de julho de 2024. 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA BORGES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÉ.NCIA ELETRÔNICA N' 006/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI torna público que fará realizar através da agente de contrata-
ção para conhecimento dos interessados nos termos da Lei ri.° 14.133/2021. DECRETOS MUNICIPAIS 
N.° 034/2023 E 004/2024 e demais normas inerentes a espécie, que realizará licitação na modalidade 
concorrência do tipo melhor proposta técnica. Objeto: Conclusão da construção de uma creche padrão 
integra paraíba, no municipio de Mari-PB. conforme descrito e especificado no edital e seus anexos. 
Ender • nico onde será realizada a concorrência: wivw.ponaldecompraspublicascom.br Abertura 
das e sessão pública: 31/07/2024 às 14h01 mim. O edital e seus anexos poderão ser obtidos 
nos endereços: www.ponaldecompraspublicas.com.br e http:,/www.mari.pb.gov.brIlicitacoes/. 
Demais informações pelo e-mail: Ia mari.20174i gmail with ou na CPL no endereço. Rua Antônio 
de Lona Freire, 249- Centro - Mari-Pb, no horário de expediente normal de 081100min as 12h00min. 

MARI-PB, 03 de Julho de 2024 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA BORGES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 007/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI toma público que fará realizar através da agente de contra-
tação para conhecimento dos interessados nos termos da Lei n.°14.133/2021, DECRETOS MUNICIPAIS 
N.° 034/2023 E 004/2024 e demais normas inerentes a espécie, que realizará licitação na modalidade 
concorrência do tipo melhor proposta técnica. Objeto: Construção de um ginásio no Assentamento Zumbi 
dos Palmares, Mari-PD., conforme descrito e especificado no edital e seus anexos. Endereço eletrônico 
onde será realizada a concorrência: www.portaldecompraspublicas.contbr, Abertura das propostas e siado 
pública: 30/07/2024 ás 09h01mim. O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 
www.poitaldecompraspublicas.com.bre http:Nyww.mari.pb.gov.brilicitacoes& Demais informações pelo 
e-mail; cpl.mari.2017@gmai Iconi, ou na CPL no endereço. Rua António dc Lona Freire. 249 - Centro 
- Mari-Pb, no horário de expediente normal de 08h00min as 121100min. 

MAR1-PB. 03 de julho de 2024. 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA BORGES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 003/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI torna público que fará realizar através da agente de con-
tratação para conhecimento dos interessados nos termos da Lei n.° 14.133/2021, Decreto Municipal re 

1.756/2024 e demais normas inerentes a espécie, que realizará licitação na modalidade concorrência do 
tipo melhor proposta técnica. Objeto: Obra dc pavimentação com pavimento em paralelepípedos no mu-
nicipio de Mari-PB, conforme descrito c especificado no edital e seus anexos. Endereço eletrônico onde 
será realizada a concorrência: www.portaldecornpraspublicas.com.br; Abertura das propostas e sessão 
pública: 26/07/2024 às 09h00rnim. O edital c seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 
wivw.portaldecompraspublicas.com.br e http://v~mari.pb.gov.braicitacoes/. Demais informações pelo 
e-mail; eplanari.2017@gmail.com, ou na CPL no endereço. Rua Antônio de Lima Freire, 249- Centro 
- Mari-Pb. no horário de expediente normal de 08h00rnin as 12h00min. 

MAR1-PB. 03 de julho de 2024. 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA BORGES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFF11 t RA MUNICIPAL DE. MANAÍRA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N" 0001612024- LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Municipio de Manaira/PB,nousodasatribuiçõeslegaiseconstitucionaisque Iheiãoconferidasfe-
solve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 12/EXIGI DADE 
DE LICITAÇÃO N° 00016/2024. que tem como objeto Contratação de empresa espec. Para 
prestação de serviços de formação para os professores da escola do tempo integral com C otária 
de 80 horas/aula no Município dc Manaíra/PB, em favor de: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ N' 12.359.017/0001-19, com o Valor Global ofertado de RS 46.000,00 (quarenta e seis 
mil reais). Paraassinarocontratonos termosdaLei14.133/21. 

Manalra-PB, 25 de Junho de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIIRA 

EXTRATO DE RESULTADO 
RESULTADO FINAL DA DISPENSA N' 00004/2024 - LEI N' 14.133/2021 

A Prefeitura Municipal de Manaira-PB, em conformidade com An. 75, inciso I- da Lei Federal n.° 
14.133/2021. torna público o RESULTADO DA DISPENSA N° 00004/2024, que tem corno objeto: 
Aquisição de mochilas escolares para atenderas necessidades de Secretaria de Educação do Municipio de 
Manaira.Licitante Classificada que ofertou menor preço: JOÃO MARTINHO DA SILVA - ME CNPJ 
N° 29.844.257/0001-01. valor. RS 45.045.00 (quarenta e cinco mil e quarenta e cinco reais). 
A referida empresa apresentou Documentação, conforme solicitado via-e-mail. Outros esclarecimentos 
no setor dc licitação na Rua José Rosas, n° 164 - Centro - Manaira-PB. 

Manaira-PB. 03 de Julho de 2024 
JAIRO JUNIOR ALVES FRANÇA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

CONCORRÊNCIA ar 00003/2024 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N' 40301/2024 
OBJETO: Contratação dc empresa especializada para Reforma dc Escolas do município de Manairal 
PB. conforme Planilha Orçamentária. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. 
DOTAÇÃO: Conforme o edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Maneira - CNP': 09.148.131/0001-95 e; Cf NI° 
40301/2024 - CONSTRUTORA GUABIRABA LIDA - CNPJ tf 45.990.624/0001-31. 
VALOR GLOBAL: RS 203.440,82 (duzentos e três mil, quatrocentos e quarenta reais e oitenta e 
dois centavos). 
Manaira/PB, 03 de julho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO C ONSTITUCIONA I. 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÕES 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDURA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO F. ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ni' 00010/2024 

A Prefeitura Municipal de Massaranduba - PB torna público a homologação e adjudicação do 
Pregão Eletrônico e 00010/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, A 
MEDIDA DA NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DOS MATERIAIS QUE COMPÕE O SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO DOS PRÉDIOS E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MASSARANDU-

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:14. Validação: 688B.7471.D713.0BBE.F439.D39E.9261.D386. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 87636/24. Data: 25/07/2024 10:35. Responsável: Manoel V. Simao.
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00. 095 
EXTRATO DE CONTRATO 

• 

• 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA No 3/2024 
CONTRATO N2 40301/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de Escolas do município de 
Manaira/PB, conforme Planilha Orçamentaria. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n2 14.133/2021. 
DOTAÇÃO: Conforme o edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira - CNPJ: 09.148.131/0001-95 e; CT 
N9 40301/2024 - CONSTRUTORA GUABIRABA LTDA - CNP) n" 45.990.624/0001-31. 
VALOR GLOBAL: RS 203.440,82 (duzentos e três mil, quatrocentos e quarenta reais e 
oitenta e dois centavos) 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE N9 16/2024 

RATIFICAÇÃO • INEXIGIBILIDADE No 00016/2024 - LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 00016/2024, que tem 
corno objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
formação para os professores da escola do tempo integral com Carga Horária de 80 
horas/aula no Município de Manaira/PB, em favor de: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ITDA - CNPJ N9 12.359.017/0001-19, com o Valor Global ofertado de ES 46.000,00 
(quarenta e seis mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 25 de junho de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARi 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 3/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI torna público que tara realizar através da 
agente de contratação para conhecimento dos interessados nos termos da Lei n.9
14.133/2021, Decreto Municipal n* 1.756/2024 e demais normas inerentes a espécie, que 
realizara licitação na modalidade concorréncia do tipo melhor proposta técnica. Objeto: 
Obra de pavimentação com pavimento em paralelepípedos no município de Mari-PB, 
conforme descrito e especificado no edital e seus anexos. Endereço eletrônico onde será 
realizada a concorrência: www.portaldecompraspublicas.com.br; Abertura das propostas e 
sessão pública: 26/07/2024 às 09600mim. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 
wwwportaldecompraspublicas.com.br e http://www.mari.pb.gov.br/licitacoes/. Demais 
informações pelo e-mail: cplmari.2017@gmailcom, ou na CPI. no endereço, Rua António de Luta 
Frete, 249 - Centro - Man-Pb, no horário de expediente normal de 08h0Omin as 121s00min. 

MARI, 3 de julho de 2024 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA BORGES 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
WNLoRRENLIA ELETRÔNICA N2 5/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI torna público que fará realizar através da agente 
de contratação para conhecimento dos interessados nos termos da Lei n.9 14.133/2021, Decreto 
Municipal n' 1.756/2024 e demais normas inerentes a espécie, que realizará licitação na modalidade 
concorrência do tipo melhor proposta técnica. Objeto: Obra de pavimentação em blocos 
intertravados no município de Man-PB, conforme descrito e especificado no edital e seus anexos. 
Endereço eletrônico onde será realizada a concorrencia www.portaldecompraspublicas.com br; 
Abertura das propostas e sessão pública: 31/07/2024 às 09h0Omim. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 
www.portaldecompraspublicas Com br e http://www mari.pb.gov br/licitacoes/ Demais 
informações pelo e-mail; cpl.mari.2017@gmail.com, ou na CPL no endereço, Rua Antônio de tuna 
Freire, 249 Centro - Mari-Pb, no horário de expediente normal de 081s00min as 12h00min. 

MARI, 3 de julho de 2024. 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA BORGES 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÕPOLIS 

DESPACHO DE 22 DE MAIO DE 2024 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO NO 00018/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado 

parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00018/2024, que objetiva: 
Aquisição de Maquinas e Equipamentos "Trator Agrícola" para o Município de 
Marizopolis/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA RS 189.000,00. 

LUCAS GONÇALVES BRAGA 
Prefeito 

DESPACHO DE 22 DE MAIO DE 2024 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 00019/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado 

parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00019/2024, que objetiva: 
Aquisição de Maquinas e Equipamentos "Retroescavadeira" para o Município de 
Marizopolis/PB; ADJUDICO 0 objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
ACM AUTO CENTER MAQUINAS EIREll - R$ 498.000,00. 

LUCAS GONÇALVES BRAGA 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO No 018/2024 
OBJETO: Aquisição de Maquinas e Equipamentos 'Trator Agrícola" para o Município de 
Marizópolis/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n9 00018/2024. DOTAÇÃO: 
02.100 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 20 606 0700 1112 AQUISICAO 
DE EQUIPAMENTOS PARA APOIO A PRODUCAO 17000000 Outras Transferências de 
Convénios ou Instrumentos Congéneres da União 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE convênio no 953952/2023 - MAP. VIGÊNCIA: até 23/05/2025. 
PARTES CONTRATANTES. Prefeitura Municipal de Marizópolis e: CT No 00150/2024 - 
23.05.24 - CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA - RS 189.000,00. 

PREGÃO ELETRONICO N9 019/2024 
OBJETO: Aquisição de Maquinas e Equipamentos "Retroescavadeira' para o Município de 
Marizopolis/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico no 00019/2024. DOTAÇÃO: 02.100 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 20 606 0200 1112 AQUISICAO DE 
EQUIPAMENTOS PARA APOIO A PRODUCAO 17000000 Outras Transferências de Convénios 
ou Instrumentos Congéneres da União 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE convênio no 942555/2023 - MAP. VIGÊNCIA: até 23/05/2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manzópolis e: CT No 00151/2024 • 23.05.24 - 
ACM AUTO CENTER MAQUINAS EIRELI - R$ 498.000,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 2/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE 
OBRAS DE RFCAPEAMENTO ASFALTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO. 

Data da sessão 18/07/2024. 1-b runo de abertura das propostas: 10:00 horas. 
(Horário de Brasília). 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br/18 Edital' www.portaldecom 
praspublicas.combr/18; www.massaranduba.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br. Informações 
no horário das 07h as 13h. 

Massaranduba PB, 28 de Junho de 2024. 
ADRIANO DE MACENA DE SOUZA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

EXTRATO DE APOSTRAMENTO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para licenciamento de uso de sistema para 
gestão escolar, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e escolas, 
plataforma web, contendo os módulos totalmente integrados, como controle de cardápio 
da merenda escolar e controle de rotas, veículos e motoristas do transporte escolar, assim 
como o controle do diário escolar, com a elaboração de aulas, acompanhamento de 
frequências e fornecimento de demais informações de forma totalmente integrad. 
Fundamento legal: Pregão Eletrônico no 00006/2023. Partes Contratantes: Prefeitura 
Municipal de Mogeiro e: CT No 00068/2023 - Dalbeno Treinamentos Educacionais Eireli - 
Apostila 02 - acréscimo de 3,93%. Assinatura. 14.06.24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

REF. A CONCORRÊNCIA N9 9.2.002/2024 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 
Eletrônica no 9.2.002/2024. DOTAÇÃO: Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito Unidade 
Orçamentaria: 02009 - Ser, Munic. de Intraestrutura e Serv. Públicos. Programa de 
Trabalho: 15 451 1005 1008 Drenagem e pavimentação de vias públicas Natureza da 
Despesa: 44.90.51.99 Obras e Instalações PARÁGRAFO ÚNICO: Os recursos financeiros 
para custear a referida despesa serão oriundos de: CONVÊNIO FDE: 033/2023. VIGÊNCIA: 
até 02/07/2025 PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Monteiro e: CT N9
35001/2024 - 02.07.24 - CONSTRUTORA GONCALVES LTDA - RS 425.000,00. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 9.2.002/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica n9 9.2.002/2024, que 
objetiva: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente vencedor: CONSTRUTORA GONCALVES LTDA - RS 425.000,00 

Monteiro PB, 2 de Julho de 2024. 
ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO 

Prefeita 

AVISOS DE RETIFICAÇÃO 

No aviso de EXTRATO DE CONTRATO, do PREGÃO ELETRÔNICO N9
90043/2024, publicado no Diário Oficial dos Municlpios do Estado da Paraíba - FAMUP, 
no dia 17 de Junho de 2024, Pág. 32... ONDE 1E- CT N9 68107/2024 • 06.06.74 - MCW 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - R$ 118.288,00... LEIA SE: CT No 
68107/2024 - 06.06.24 • MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - RS 
118.349,20. 

Monteiro • PB, 3 de Julho de 2024. 
FABIANA DE SOUZA FERREIRA ALMEIDA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

No aviso de EXTRATO DE ATA, do PREGÃO ELETRÔNICO NO 90043/2024, 
publicado no Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paraiba - FAMUP, no dia 17 
de Junho de 2024, Pág 32... 

ONDE LÊ. MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ no 
94.389.400/0001-84. para os itens descritos no Termo de Adjudicação, no Valor Global 
de RS 118.288,00 (CENTO E DEZOITO MIL E DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS);... 

LEIA SE: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ n9 94389.400/0001-
84, para os itens descritos no Termo de Adjudicação, no Valor Global de RS 118.349,20 (CENTO E 
DEZOITO MIL E TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS). Monteiro - PB, 03 de 
Julho de 2024. ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO- Prefeita Constitucional 

No aviso de EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO, do PREGÃO ELETRÔNICO N9
90043/2024. Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • FAMUP, 
no dia 11 de Junho de 2024, Pág. 47... 

ONDE LÊ: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ no 
94.389.400/0001-84, para os itens descritos no Termo de Adjudicação. no Valor Global de RS 
118.288,00 (CENTO E DEZOITO MIL E DUZENTOS F OITENTA E OITO REAIS); FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE MONTEIRO homologa o valor de R$ 1.068 261,55 (UM MILHÃO E SESSENTA E 
OITO MIL E DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) 

LEIA SE: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ rie 
94.389.400/0001-84, para os tens descritos no Termo de Adjudicação, no Valor Global de ES 
118.349,20 (CENTO F DEZOITO MIL E TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE 
CENTAVOS); FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTEIRO homologa o valor de RS 1070.122.64 
(UM MILHÃO E SETENTA MIL E CENTO E VINTE E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 

Monteiro • PB. 3 de julho de 2024. 
ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO 

Prefeita 

EVe documento pode te,  verdeado no endeeeeo eettfevro 
http/Neveer .nedebriatdentèrelx)e.nted, peto eodejo 051D202, 02040025/ 

Ildeurneedo *aunado 04ealenente cordo, ne MCCI taco-2 de 24/01f2001. CP 
d.e entdu. a infréestrotwa de Cneees Pbio.t gvev.e. icn tv.,, 

• 

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:14. Validação: 688B.7471.D713.0BBE.F439.D39E.9261.D386. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 87636/24. Data: 25/07/2024 10:35. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de formação para os 

professores da escola do tempo integral com Carga Horária de 80 horas/aula no Município de 

Ma naíra/PB. 

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de formação para os professores da escola do 
tempo integral com Carga Horária de 80 horas/aula no 

unidade 01 

Município de Manaíra/PB. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura 
do Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica, considerada 
oportuna e imprescindível para possibilitar a autogestão de cada educador em sua formação 
continuada, promovendo o aprimoramento e a construção das competências necessárias à sua 
atuação no Programa Ensino Integral. Promover a reflexão acerca do potencial de construção e 
desenvolvimento de competências próprias a cada profissional que atua no Programa Ensino 
Integral. Orientar os profissionais do programa para a elaboração e execução de planos 
individuais de aprimoramento de desempenho, visando o desenvolvimento das competências 
necessárias à realização de suas atribuições. Monitorar o desempenho dos profissionais que 
atuam no Programa Ensino Integral, a fim de indicar objetivamente as expectativas e resultados 
esperados. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas 
informações básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

(—). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciannento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

3.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no 101, 
de 2000; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Os serão realizados presencialmente conforme cronograma da Secretaria de Educação. 
4.2. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para 
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá 
ser discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços 
contratados. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (Seis) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.3. O prazo de execução é a partir da ordem de serviços até o término do cronograma de 
execução dos serviços da Secretaria de Educação e Cultura incluindo a entrega de relatório final. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
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6.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 
externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 
Contrato; 
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
8.1. O futuro CONTRATADO será a empresa FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, CNPJ 
No. 12.359.017/0001-19, End.: AV BARAO DO RIO BRANCO, no.74, andar, Centro, Patos/PB, 
neste ato representado por HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACEDO DE GUSMÃO o CPF 
082.204.624-50 e CNH 03898131461 DETRAN-PB, residente e domiciliado na Rua Esmeralda 
Gomes Vieira, no 338, Bairro dos Bancários, João Pessoa PB, conforme documentação em anexo, 
a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do 
futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA — CNPJ No 
12.359.017/0001-19, com o Valor Global ofertado de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil 
reais) 

9.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela 
contratada, são compatíveis, a estes. 
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10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, contados do período de 
adimplemento, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada 
pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
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objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 
14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 
Habilitação do Art. 62 da Lei No 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Unidade orçamentária: FONTE DE RECURSOS: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 
12 361 1005 2020 Manutenção de Outros Programas do FNDE 15690000 Outras Transferências 
de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários de transferências do Fundo 
Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei no 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de nidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Manaíra - PB, 18 de junho de 2024. 

ZILVANETE BESERRA DA SILVA 
Secretaria de Educação e Cultura 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 

UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA ZILVANETE BESERRA DA SILVA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de formação para 

os professores da escola do tempo integral com Carga Horária de 80 horas/aula no Município 

de Manaíra/PB. 

JUSTIFICATIVA: Possibilitar a autogestão de cada educador em sua formação continuada, 

promovendo o aprimoramento e a construção das competências necessárias à sua atuação 

no Programa Ensino Integral. Promover a reflexão acerca do potencial de construção e 

desenvolvimento de competências próprias a cada profissional que atua no Programa Ensino 

Integral. Orientar os profissionais do programa para a elaboração e execução de planos 

individuais de aprimoramento de desempenho, visando o desenvolvimento das competências 

necessárias à realização de suas atribuições. Monitorar o desempenho dos profissionais que 

atuam no Programa Ensino Integral, a fim de indicar objetivamente as expectativas e 

resultados esperados. 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos de meses para a prestação de serviços 

foram levantados com base nas necessidades da Administração. 

Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

(X ) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
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( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

O Material permanente / equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 

FONTE DE RECURSOS: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 12 361 1005 2020 

Manutenção de Outros Programas do FNDE 15690000 Outras Transferências de Recursos do 

FNDE Controle dos demais recursos originários de transferências do Fundo Nacional do 

Desenvolvimento da Educação — FNDE 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 

Prazo de Execução: a) O prazo início dos serviços, conforme suas características e as 

necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O 

contrato terá a vigência até 31 de dezembro de 2024, a contar da data da assinatura do 

contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da 

Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no 

Art. 107 da referida norma. 

Manaíra - PB, 18 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

ZILVANETE BESERRA DA SILVA 
Secretaria de Educação e Cultura 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de formação para os 

professores da escola do tempo integral com Carga Horária de 80 horas/aula no Município de 

Ma naíra/PB. 

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de formação para os professores da escola do 
tempo integral com Carga Horária de 80 horas/aula no 

unidade 01 

Município de Manaíra/PB. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura 
do Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica, considerada 
oportuna e imprescindível para possibilitar a autogestão de cada educador em sua formação 
continuada, promovendo o aprimoramento e a construção das competências necessárias à sua 
atuação no Programa Ensino Integral. Promover a reflexão acerca do potencial de construção e 
desenvolvimento de competências próprias a cada profissional que atua no Programa Ensino 
Integral. Orientar os profissionais do programa para a elaboração e execução de planos 
individuais de aprimoramento de desempenho, visando o desenvolvimento das competências 
necessárias à realização de suas atribuições. Monitorar o desempenho dos profissionais que 
atuam no Programa Ensino Integral, a fim de indicar objetivamente as expectativas e resultados 
esperados. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas 
informações básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

(—). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciannento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

3.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no 101, 
de 2000; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Os serão realizados presencialmente conforme cronograma da Secretaria de Educação. 
4.2. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para 
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá 
ser discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços 
contratados. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (Seis) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.3. O prazo de execução é a partir da ordem de serviços até o término do cronograma de 
execução dos serviços da Secretaria de Educação e Cultura incluindo a entrega de relatório final. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
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6.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 
externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 
Contrato; 
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
8.1. O futuro CONTRATADO será a empresa FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, CNPJ 
No. 12.359.017/0001-19, End.: AV BARAO DO RIO BRANCO, no.74, andar, Centro, Patos/PB, 
neste ato representado por HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACEDO DE GUSMÃO o CPF 
082.204.624-50 e CNH 03898131461 DETRAN-PB, residente e domiciliado na Rua Esmeralda 
Gomes Vieira, no 338, Bairro dos Bancários, João Pessoa PB, conforme documentação em anexo, 
a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do 
futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA — CNPJ No 
12.359.017/0001-19, com o Valor Global ofertado de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil 
reais) 

9.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela 
contratada, são compatíveis, a estes. 
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10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, contados do período de 
adimplemento, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada 
pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
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objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 
14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 
Habilitação do Art. 62 da Lei No 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Unidade orçamentária: FONTE DE RECURSOS: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 
12 361 1005 2020 Manutenção de Outros Programas do FNDE 15690000 Outras Transferências 
de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários de transferências do Fundo 
Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei no 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de nidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Manaíra - PB, 18 de junho de 2024. 

ZILVANETE BESERRA DA SILVA 
Secretaria de Educação e Cultura 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de formação para os 

professores da escola do tempo integral com Carga Horária de 80 horas/aula no Município de 

Ma naíra/PB. 

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de formação para os professores da escola do 
tempo integral com Carga Horária de 80 horas/aula no 

unidade 01 

Município de Manaíra/PB. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura 
do Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica, considerada 
oportuna e imprescindível para possibilitar a autogestão de cada educador em sua formação 
continuada, promovendo o aprimoramento e a construção das competências necessárias à sua 
atuação no Programa Ensino Integral. Promover a reflexão acerca do potencial de construção e 
desenvolvimento de competências próprias a cada profissional que atua no Programa Ensino 
Integral. Orientar os profissionais do programa para a elaboração e execução de planos 
individuais de aprimoramento de desempenho, visando o desenvolvimento das competências 
necessárias à realização de suas atribuições. Monitorar o desempenho dos profissionais que 
atuam no Programa Ensino Integral, a fim de indicar objetivamente as expectativas e resultados 
esperados. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas 
informações básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

(—). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciannento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

3.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no 101, 
de 2000; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Os serão realizados presencialmente conforme cronograma da Secretaria de Educação. 
4.2. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para 
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá 
ser discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços 
contratados. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (Seis) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.3. O prazo de execução é a partir da ordem de serviços até o término do cronograma de 
execução dos serviços da Secretaria de Educação e Cultura incluindo a entrega de relatório final. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:14. Validação: D777.FC56.36A5.F7E8.D1B1.4A79.B64E.6430. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 87636/24. Data: 25/07/2024 10:35. Responsável: Manoel V. Simao.

31

31



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
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6.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 
externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 
Contrato; 
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
8.1. O futuro CONTRATADO será a empresa FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, CNPJ 
No. 12.359.017/0001-19, End.: AV BARAO DO RIO BRANCO, no.74, andar, Centro, Patos/PB, 
neste ato representado por HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACEDO DE GUSMÃO o CPF 
082.204.624-50 e CNH 03898131461 DETRAN-PB, residente e domiciliado na Rua Esmeralda 
Gomes Vieira, no 338, Bairro dos Bancários, João Pessoa PB, conforme documentação em anexo, 
a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do 
futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA — CNPJ No 
12.359.017/0001-19, com o Valor Global ofertado de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil 
reais) 

9.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela 
contratada, são compatíveis, a estes. 
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10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, contados do período de 
adimplemento, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada 
pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
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objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 
14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 
Habilitação do Art. 62 da Lei No 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Unidade orçamentária: FONTE DE RECURSOS: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 
12 361 1005 2020 Manutenção de Outros Programas do FNDE 15690000 Outras Transferências 
de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários de transferências do Fundo 
Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei no 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de nidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Manaíra - PB, 18 de junho de 2024. 

ZILVANETE BESERRA DA SILVA 
Secretaria de Educação e Cultura 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 

financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de formação para os professores da 

escola do tempo integral com Carga Horária de 80 horas/aula no Município de 

Manaíra/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃOFONTE DE RECURSOS: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 12 

361 1005 2020 Manutenção de Outros Programas do FNDE 15690000 Outras 

Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários de 

transferências do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 3390.39 99 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Manaíra - PB, 20 de junho de 2024. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/07/2024 às 10:35:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 87636/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira
Número da Licitação: 00016/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 25/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Manaira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 46.000,00
Fontes de Recursos: Outras Transferências de Recursos do FNDE (569).
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de formação para os professores da
escola do tempo integral com Carga Horária de 80 horas/aula no Município de Manaíra/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 46.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI- ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 12.359.017/0001-19
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 7438871c914dd8d4948326c42f4985ef

Autorização da autoridade competente Sim 688b7471d7130bbef439d39e9261d386

Estimativa da despesa Sim d777fc5636a5f7e8d1b14a79b64e6430

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim b0e1239fae0debd6a2868f45ef5122fe

Justificativa de preço Sim d777fc5636a5f7e8d1b14a79b64e6430

Justificativa para a escolha do contratado Sim d777fc5636a5f7e8d1b14a79b64e6430

Previsão Orçamentária Sim f6338c938ff681450f5fec38b0b04477

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS
EIRELI- ME

Sim e841cd64f9dcccd0d301ddf5bf3b32ff
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João Pessoa, 25 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO N° 21601/2024 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA FUTURA CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA, TENDO POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMAÇÃO PARA OS 
PROFESSORES DA ESCOLA DO TEMPO INTEGRAL COM CARGA HORÁRIA DE 80 
HORAS/AULA NO MUNICÍPIO DE MANAÍRA/PB. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Manaíra - 
Rua José Rosas. S/N — Centro, Manaíra - PB, CNPJ n°09.148.131/0001-95, neste ato representado 
pelo Prefeito Manoel Virgulino Simão, Brasileiro, Casado, residente a Rua Braz Mandu, S/N, 
Barrocão, Manaíra/PB, CPF N° 021.050.874-42 e RG N° 2899305 SSP/PB, infra-assinados 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, 
e assim denominado no presente instrumento, a FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA — CNPJ N° 12.359.017/0001-19, End.: Av. Barão do Rio Branco, n°74, Andar 01, Centro, 
Patos — PB, CEP: 58.700-370 doravante denominado de CONTRATADA, neste ato legalmente 
representado por Huan Carlos Trindade de Souto Macêdo de Gusmão, portador da carteira de 
identidade 30832223 SSP-PB e do CPF n° 082.204.624-50, doravante denominada 
CONTRATADO, têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 
14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está evidenciado no art. 74, e demais normas 
correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 00016/2024, realizada 
com base na Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de formação para os professores da escola do tempo integral com Carga 
Horária de 80 horas/aula no Município de Manaíra/PB. 
2.3. Discriminação do objeto: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de formação 
para os professores da escola do tempo 
integral com Carga Horária de 80 
horas/aula no Município de 
Manaíra/PB. 

01 serviço 46.000,00 46.000,00 

VALOR TOTAL: 46.000,00 

2.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.4.1. O Termo de Referência; 
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2.4.2. A Proposta do contratado; 
2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (Seis) meses contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. O prazo de execução é a partir da ordem de serviços até o término do cronograma de serviços 
da Secretaria de Educação incluindo a entrega de relatório final. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 46.000,00 (QUARENTA E SEIS MIL 
REAIS). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: FONTE DE RECURSOS: 20.600 
Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 12 361 1005 2020 Manutenção de Outros Programas 
do FNDE 15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos 
originários de transferências do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, contados do período de 
adimplemento, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada 
pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data do orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado). 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 
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término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para 
fins de guardar ajusta remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 
ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expcnsas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 
Contrato; 
10.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
10.3- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
10.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
10.6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
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11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021. 
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- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não 
cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 
ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública. de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprirnento 
decorrente de sua própria conduta; 
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II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo 
da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1 .A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 
ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e 
supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e 
jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria 
CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos 
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TERMOS ADITIVOS. sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo. a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens. cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput. da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Princesa, com a expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por 
estarem assim justas e contratadas. as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Manaíra 26 de junho de 2024. 

MANI L VIRGULINO SIMÃO 
CONTRATANTE 

FUTURA CqN1 ULTORIA E S4RVIÇOS LTDA 
CN J N" 12.359.017/0001-19 

CONTRATADO 
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA _ 14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N°220/01 de 10/10/01-MANA1RA -07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAIRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 068/2014-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II, alínea "a', da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e; 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no ãmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manaíra-PB; 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a funçã3 de 
FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaíra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manafra-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

• 
• 
e 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:14. Validação: 0F9A.47CA.0FF1.9D6E.3612.DECC.BB1C.CB36. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 87636/24. Data: 25/07/2024 10:45. Responsável: Manoel V. Simao.
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OBJETO: Contratação de empresa do ramo de construção civil, para 
execução das obras de Construção de Pavimentação em 
Paralelepípedos e Meio-Fio Graníticos na Rua São João na cidade de 
Lagoa de Dentro. 
VALOR TOTAL: R$ 103.835,41 (Cento e três mil oitocentos e trinta 
e cinco reais e quarenta e um centavos). 
FONTES DE RECURSOS: FPM, ICMS e DIVERSOS. 
VIGÊNCIA: 27/05/2024 a 31/12/2024. 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do estado da Paraíba do 
dia 06/06/2024 — Republicado por incorreção. 

Lagoa de Dentro(PB). 27 de maio de 2024. 

JOSÉ PEDRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Carlos Gonçalves de Brito 

Código Identificador:C5291D2A 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO 74/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO 
EXTRATO DE CONTRATO 

lirTRATO N.° 74/2024 
GÃO ELETRONICO N.° 00020/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE 
DENTRO 
CONTRATADA: EVOK IMPORTACAO E DISTRIBUICAO 
LTDA, CNPJ n°44.116.889/0001-42. 
OBJETO: Aquisição parcelada de pneus destinados a utilização em 
veículos e equipamentos rodoviários oficiais e/ou à serviço do 
município via locação. 
VALOR TOTAL: R$ 43.629,33 (Quarenta e três mil seiscentos e 
vinte e três reais e trinta e três centavos). 
FONTES DE RECURSOS: PNAT, FUNDEB, QSE, ESF, FMS, 
SUS/PAB e SAMU, FPM, ICMS e DIVERSOS. 
VIGÊNCIA: 12 meses. 
Lagoa de Dentro(PB), 2 de julho de 2024. 

JOSÉ PEDRO DA SILVA 
Prefeito 

• 

Publicado por: 
Fabio Carlos Gonçalves de Brito 

Código Identificador:82C3593F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 21601/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00016/2024 - Lei n" 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de formação para os professores da escola do tempo integral 
com Carga Horária de 80 horas/aula no Município de Manaíra/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB, CNPJ 
09.148.131/0001-95, e a empresa FUTURA CONSULTORIA 
SERVIÇOS LTDA — CNP] N° 12.359.017/0001-19 
VALOR: RS 46.000.00 (quarenta e seis mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. 

Manaíra 26 de junho de 2024 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA N" 00004/2024 — LEI 14.133/21 

E 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB, no uso das 
atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, resolve: 
RATIFICAR, nos termos do art. 75, II, da Lei 14.133/21, nas 
informações constantes do Processo acima citado, e ADJUDICAR o 
objeto a seu respectivo vencedor, com base no relatório apresentado, o 
presente processo de contratação direta através de DISPENSA N° 
00004/2024, que tem como objetivo à Aquisição de mochilas 
escolares para atender as necessidades da Secretária de Educação do 
Município de Manaíra/PB, em favor da empresa JOÃO 
MARTINHO DA SILVA — CNPJ N°29.844.257/0001-01, com valor 
global de R$: 45.045,00 (quarenta e cinco mil e quarenta e cinco 
reais), para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
Manaíra-PB, 05 de julho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA N° 00005/2024 — LEI 
14.133/2021 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB, no uso das 
atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, resolve: 
RATIFICAR, nos termos do art. 75, II, da Lei 14.133/21, nas 
informações constantes do Processo acima citado, e ADJUDICAR o 
objeto a seu respectivo vencedor, com base no relatório apresentado, o 
presente processo de contratação direta através de DISPENSA N° 
00005/2024, que tem como objetivo à Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de digitalização de todas as 
despesas, licitações e locação dc software de busca de documentos 
digitalizados e serviços técnicos na organização do arquivo, 
compreendendo a seleção, catalogação e arquivamento de documentos 
gerados na Prefeitura Municipal de Manaka - PB, em favor de da 
empresa ITEM 01 - M1KAEL CRISPIM VIEIRA — CSI 
CONSULTORIA E ASSESSORIA — CNPJ N° 35.516.842/00001-57 
— com VALOR GLOBAL: R$: 30.600,00; ITEM 02 - LICITCONT 
CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - CNPJ 
N°23.382.046/0001-18 - COM VALOR GLOBAL DE R$ 18.000,00. 
Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
Manaira-PB, 05 de julho de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:F865476E 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA/PB 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 00022/2024 - 
PREGÃO N° 00015/2024- ELETRÔNICO 
A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba/PB, 
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 
dispõe a Lei Federal n". 14.133, de 01 de abril de 2021, demais 
legislações correlatas e, em conformidade com o resultado do Pregão 
n° 00015/2024 - ELETRÔNICO, devidamente homologado, 
RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 00022/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA - PB. Fica 
registado o seguinte preço: CONTRATADO: PHONTOALL 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ: 
14.666.954/0001-42. ITEM: 01. VALOR GLOBAL: R$ 142.680,00 
(cento c quarenta e dois mil e seiscentos e oitenta reais). A Ata de 
registro de preços detalhado com especificações dos itens, quantidade 
total dos itens, marca dos produtos, valor unitário e total de cada item 
está disponível, no endereço www.massaranduba.pb.gov.br. 
Massaran1uba/P13, 02 de Julho de 2024. 

www.diariomunicipalcom.br/famup 28 Impresso por convidado em 30/08/2024 13:14. Validação: C183.D723.E28E.0100.8E86.C68E.FAA0.9627. 
Comprovante de publicidade. Doc. 87636/24. Data: 25/07/2024 10:45. Responsável: Manoel V. Simao.
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48 João Pessoa - Sábado, 06 de Julho de 2024 
anu_ 

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo cor-
respondente, os quais apontam como proponente vencedor-. WJX CONSTRUCOES E SERVICOS DE 
ENGENHARIA LTDA - RS 371.000,00. 

ROBÉRIO LOPES BURITY 
PREFEITO 

Ingá- PB, 03 de Julho de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ 

HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°00003/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Concorrência Eletrônica n" 00003/2024, que objetiva: Execução dos serviços de conclusão 
da construção da quadra com vestiário, localizada no Jardim Farias, neste Município; HOMOL000 o 
correspondente procedimento licitatório: Licitação Fracassada. 

ROBÉRJO LOPES BURITY 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ 

Ingá - PB. 03 de Julho de 2024 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA W80004/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica n°00004/2024. que objetiva: Execução dos serviços de coa-
cIusj Creche Pré-escola, localizada no Loteamento Ananias. neste Município; ADJUDICO o objeto 

LOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
como proponente vencedor MOC SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA - RS 1.636.500,00. 

Ingá - PB. 03 de Julho de 2024 
ROBÉRIO LOPES BURITY 

PREFEITO 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Execução dos serviços de pavimentação na sede municipal Distritos de Pontine e Chã dos 
Pereiras localizados neste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica n°00002/2024. 
DOTAÇÃO: SICONV 943194 - Ministério das Cidades - Contrato 1086874-15/2023; e Recursos 
não Vinculados de Impostos: 12.00 - Secretaria Municipal de infraestrutura. 15.451.2006.1026 - Pa-
vimentação/Calçamento de ruas e vias públicas. 4.4.90.51.01 - Obras c instalações. VIGÊNCIA: até 
03/10/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ingá e: Cl. N°0013912024 - 03.07.24 
- WIX CONSTRUCOES E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - RS 371.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Execução dos serviços de conclusão da Creche Pré-escola, localizada no Loteamento Ananias, 
neste Municipio. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica n° 00004/2024. DOTAÇÃO: Re-
cursos do Tesouro Federal -15146 Termo Original PAC2 2870/2012 - ID 25033 PAC2; e Recursos não 
Vinculados de Impostos: 09.00 -Secretaria Municipal de Educação. 12.365.2001.1012 - Constr./AmpL/ 
Reforma de Unidade da Educação Infantil/Creche. 4.4.90.51.01- Obras e instalações. VIGÊNCIA: até 
03/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ingá e: CTN" 00140/2024 - 03.07.24 
- MOC SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA. RS 1.636.500,00. 

TO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
Execução dos serviços de pavimentação cm paralelepípedo de quatro ruas neste Município. 

FUW,IENTO LEGAL: Tomada de Preços re' 00003/2021. RESCISÃO: Nos termos das disposições 
contidas no respectivo instrumento contratual e na legislação pertinente. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Ingá c: CT N°00123/2021 - Fm Serviços l.tda - Rescindido - unilateralmente 
pelo contratante. ASSINATURA: 10.06.24 

Prefeitura Municipal 
de Itatuba 

LICITAÇÃO 
l'REFElTURAMUNICll' l. DE ITATUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 14* 00018/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pro-
fessor José Silvério, 75 - Centro - lamba - PB, por meio do site hups://wwwportaldecoinpraspublicas. 
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior desconto, para: Contratação de Empresa 
especializada para aquisição de peças de serviço preventivo e corretivo a frota de veículos leves do 
Munícipio por maior percentual de desconto sobre a tabela Ciha ou similar. Abertura da s, vsio pública: 
09:00 horas do dia 22 de Julho de 2024. Inicio da fase de lances: 09:05 horas do dia 22 de Julho de 
2024. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Decreto Municipal n°10/24: e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
3398-1020. E-mail: licitacao@,itatuba.pb.gov.br. Edital: https://itatuba.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br. 
https://wsvw.portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

Itatuba - PB, 03 de Julho de 2024 
JUSCELINO MONTEIRO DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Joca Claudino 

Diário Oficial c-
ã'. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N DV00005/2024 

A Prefeitura Municipal de /oca Claudino manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. restrita à participação 
de Microernpresas. Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de instalação, remoção e manutenção de aparelhos ar condicio-
nado tipo split para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Joca Claudino/PB. O interessado 
poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor 
de Contratação, sediado na Rua Francisca Claudino Femandes, 001 - Centro - Jou Claudino - PB, ou 
acessando: www.jocaclaudino.pb.gov.br. O referido órgão de contrafação estará recebendo as propostas 
até o dia 11 de Julho de 2024. nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas 
também pelo e-mail: jocaclaudinolicitacao@g,mail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n* 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 
honra dos dias úteis, no endereço supracitado. 

Joca Claudino - PB, 05 dc Julho de 2024 
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

DIRETOR INTERNO DA LICITAÇÃO 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA N" 00004/2014 - LEI 14.133/21 

O Prefeito Constitucional do municipio de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e regimentais que 
lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 75. II, da Lei 14.133/21. nas informações 
constantes do Processo acima citado, e ADJUDICAR o objeto a seu respectivo vencador, com base no 
relatório apresentado, o presente processo de contrata* direta através de DISPENSA N°00004/2024, 
que tem como objetivo à Aquisição de mochilas escolares para atender as necessidades da Secretária de 
Educação do Municipio de Manaira/PB, em favor da empresa JOÃO MARTINHO DA SILVA - CNPJ 
N° 29.844.257/0001-01, com valor global de RS: 45.045,00 (quarenta c cinco mil e quarenta e cinco 
reais), para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manalra-PB, 05 de Julho de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA W00005/2024 - LEI 14.133/2021 

O Prefeito Constitucional do município de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e regimentais que 
lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 75, II, da Lei 14.133/21, nas informações 
constantes do Processo acima citado, e ADJUDICAR o objeto a seu respectivo vencedor, com base no 
relatório apresentado, o presente processo de contratação direta através de DISPENSA N°00005,2024. 
que tem como objetivo à Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de digitaligação 
de todas as despesas, licitações e locação de software de busca de documentos digitalizados e serviços 
técnicos na organização do arquivo, compreendendo a seleção, catalogação e arquivamento de docu-
mentos gerados na Prefeitura Municipal de Manara - PB, em favor de da anpresalTEM 01 - MIICAEL 
CRISPIM VIEIRA - CSI CONSULTORIA E ASSESSORIA - CNPJ N° 35.516.842/00001-57 - com 
VALOR GLOBAL: RS: 30.600,00: ITEM 02- LICITCONT CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIA-
LIZADOS LTDA - CNP] N°23.382.046/0001-IS - COM VALOR GLOBAL DE RS 18.000,00. Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 05 de Julho de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 21601/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00016/2024 - Lei n' 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de formação para os pro-
fessores da escola do tempo integral com Carga Horária de 80 horas/aula no Município de Manaira/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB, CNP) ei° 09.148.131/0001-95, es empresa FUTURA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - CNP., N° 12.359.017/0001-19 

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:14. Validação: C183.D723.E28E.0100.8E86.C68E.FAA0.9627. 
Comprovante de publicidade. Doc. 87636/24. Data: 25/07/2024 10:45. Responsável: Manoel V. Simao.
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VALOR: RS 46.000,00 (quarenta e seis mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. 
Manaira 26 de Junho de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Mari 

LICITAÇÃO 

João Pessoa - Sábado, 06 de Julho de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR! 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 019/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAR!, ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas atribuições legais. 
RESOLVE: 
HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônica n°019/2024, que objetiva: Aqui-
sição de um veiculo tipo "Castramóvel", destinados a atender as necessidades da secretaria municipal 
de saúde, os quais apontam como proponente vencedor: 
EURO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LIDA - CNPJ: 34.156.855/0001-28 

• TOTAL: RS 209.000.00 
-se c cumpra-se. 

Mari PB, 04 de Julho de 2024 
ANTÔNIO GOMES DA SILVA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR! 

EXTRATO DOS CONTRATOS 
Nlari- PB, 04 de Julho de 2024 
l'REGÃO ELETRÔNICO N.° 019/2024 
OBJETO: Aquisição de um veículo tipo "Castrarmáver, destinados a atender as necessidades da secre-
taria municipal de saúde. 
CONTRATO N° 106/2024 
CONTRATADO EURO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LIDA - CNPJ: 34.156.855/0001-28 
VALOR TOTAL: RS 209.000,00 
ONERANDO A DOTAÇÃO 2024: 02.170-SEC.MUNICIPAL DE SAUDE-SESAU - 
02170.10.301.0103.1040-AQUIS.DE VEIC.UTILIT. E OUT. EQ131P. E MAT.PERMANENTE - 
4.4.90.52.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE E PROPOSTA FIRMADA ENTRE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIE SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E 
DAARTICULAÇÃO MUNICIPAL ATRAVÉS DA EMENDAN° 103/2023.VIGENCTA: ATE 31/12/2024 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

• 
LICITAÇÕES 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA N°00036/2024 
Diante da solicitação apresentada, bem corno de toda a documentação acostada. E acolhendo os termos 
do Parecer Jurídico proferido nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta da empresa NOVOS 
TEMPOS COMERCIO DE VEÍCULOS LIDA - CNPJ: 40.497.852/0004-01, no valor global de RS 
94.490,00 (noventa e quatro mil quatrocentos c noventa reais),para o item !para execução do seguinte 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A COMPRA DE UM VEICULO ZERO KILOME-
TRO TIPO PICAPE , com fundamento no art. 75, parágrafo III, alínea b, da Lei 14.133/2021. Ficando 
o vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da expedição 
deste aviso, proceder com a assinatura do contrato. 

Massaranduba/PB, 04 de Julho de 2024 
JOÃO COSTA DE SOUSA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 00022/2024 
PREGÃO N°000)5/2024 - ELETRÔNICO 

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba/PB, usando de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, demais legislações 
correlatas c, em conformidade com o resultado do Pregão n°00015/2024 - ELETRÔNICO. devidamente 
homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°00022/2024. 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO PARA ATEN-
DERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAS-
SARANDUBA - PB. Fica registado o seguinte preço: CONTRATADO: PHONTOALL TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS LTDA. CNPJ:14.666.954/0001-42. ITEM:01. VALOR GLOBAL: RS 142.680.00 
(cento e quarenta e dois mil e seiscentos e oitenta reais).A Ata de registro de preços detalhado com 
especificações dos itens, quantidade total dos itens. marca dos produtos, valor unitário e total de cada 
item está disponível, no endereço www.rnassaranduba.pb.gov.br. 

Massaranduba/PB, 02 de Julho de 2024 
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA 

GESTORA 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

49 
mu. ai. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A COMPRA DE UM VEÍCULO ZERO KILOME-
TRO TIPO PICAPE. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DP00036/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.011 -SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 15 452 0331 
2044 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE URBANISMO 17510000 Recursos Da Contribuição 
Para O Custeio Do Serviço De Iluminação Pública Cosip 000385 4490.52 99 EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Massaranduba e: cr 14° 00223/2024 - 04,07.24 - NOVOS 
TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LIDA - 85 94.490.00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
I. CONTRATO N°000205/2024; 
2. PREGÃO ELETRÔNICO 14° 00015/2024; 
3. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MASSARANDUBA - PB; 
4. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA-PB - CNPJ: 
10.948.421/0001-00; 
5. CON'IRATADO:PHONTOALL TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA- CNN: 14.666.954/0001-42; 
VALOR TOTAL: R5142.680,00 
6. DATA DA ASSINATURA: 02/07/2024; 
7. PRAZO: ATÉ O DIA 02/07/2025; 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR1A:RECURSOS PRÓPRIOS. 

Prefeitura Municipal 
de Natuba 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00002/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica. 
referente a Consim.Nicia Eletrônica n° 00002/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPPRESA 
PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE NATUBA-PB: ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente. 
os quais apontam como proponente vencedor JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS EIREL1 -85 
I .152.000,00. 

Natuba - PB, 04 de Julho de 2024 
JOSE LINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE I1400009/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a lnexigibil idade de Licitação n" IN00009/2024, que 
objetiva: Contratação de escritório de advocacia para prestação dos serviços especializados de assessoria 
e consultoria jurídica no timbiro de licitações e contratos junto a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Natuba; RATIFICO o correspondente procedimento c ADJUDICO o seu objeto 
a: REYNAN BARROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA -85 87.600,00. 

Natuba - PB, 20 de Junho de 2024 
JOSE LINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO 

PREFEI TURA MUNICIPAL DE NA I 1: BA 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPPRESA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE NATUBA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica n°00002/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: CAIXA - hl" OPERAÇÃO 1086325-85 02.100 
Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Habitação 15 451 1005 1009 Implantação, Ampliação e/ou 
Melhoria de Obras de Infra-Estrutura Urbana 4490.5199 OBRAS E INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Natuba 
e: CT N°00071/2024 - 05.07.24 - JOSE ROSLNALDO RIBEIRO BARROS EIREL1 - RS 1.152.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de escritório de advocacia para prestação dos serviços especializados de assessoria 
e consultoria jurídica no âmbito de licitações e contratos junto a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Natuba. FUNDAMENTO LEGAL: Incxigibtlidade de Licitação tf I1400009/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Mtmicipio de Natuba: 02.020 Secretaria de Administração 04 122 
2001 2005 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 3390.3599 Serviços de Consul-
toria 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Natuba e: CT 14° 00057/2024 
- 21.06.24 - RENNAN BARROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 8.5 87.600,00. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:14. Validação: C183.D723.E28E.0100.8E86.C68E.FAA0.9627. 
Comprovante de publicidade. Doc. 87636/24. Data: 25/07/2024 10:45. Responsável: Manoel V. Simao.
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• 

EXTRATO DE TERMO ADMVO 

Instrumento: Termo Aditivo N2 001 Ao Contrato N9 16620/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da 
Inexigibilidade De Licitação Ne. 16236/2023. Partes: Sms/Pmcg E Isabelle Cardoso Dos 
Santos. Objeto Contratual: Contratação De Profissionais Médicos, Com Comprovação De 
Experiência De Atuação, Para Atendimento De Urgência E Emergência, De Forma 
Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, 
Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E Visitas Clínicas, Para 
Desempenharem Suas Atividades Junto Ao Fundo Municipal De Saúde De Campina Grande. 
Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 09/08/2025) E Igual Valor 
(RS 450.000,00). Fundamentação: Artigo 57, li. Da lel N2. 8.666/93. Funcionais 
Programáticas: 10302.1015.2117. Código Da Despesa: 3390.39. Fonte De Recursos: 
16000000.Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Isabelle Cardoso Dos Santos. Data Da 
Assinatura: 03/07/2024. Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de cadeiras e longarinas para atender as necessidades das novas sedes 
do CDI e CER II, deste Município, devido o fracasso do Pregão Eletrônico ne 25/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa Eletrônica n9 25/2024. DOTAÇÃO: FPM/EMAS e Outros; 
10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 - Manutenção 
do FMS; 10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC; 10.301.0017.2126 - Manutenção do CER 
II; 449052.00 - Equipamento e Material Permanente; 449052.99 - Outros Materiais 
Permanentes. Vigência até 31/12/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Catolé do Rocha e: CT N9 129/2024 - 05/07/2024 - I CARLOS COMERCIO ATACADISTA DE 
MOVEIS LTDA - R$ 347.002,98. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 26/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação 
denominado Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico n9 26/2024, que objetiva: Contratação de empresa para confecção de uniformes, 
fardamentos e camisetas para campanhas diversas para atender as demandas das 
Secretarias deste Município; HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento 
licitatório e convoco o licitante: AOS COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 103.575,00. Para 
assinar o termo de contrato, em conformidade com a Lei n9 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n9 032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais. 

Catolé do Rocha - P8, 5 de julho de 2024 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 27/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação 
denominado Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Juridica, referente ao Pregão 
Eletrônico n2 27/2024, que objetiva: Contratação de empresa, com profissional habilitado 
para realização de exames laboratoriais de forma contínua conforme necessidade dos 
usuários do SUS, de forma complementar à Rede de Assistência à Saúde do Município de 
Catolé do Rocha-PB; HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento licitatório e 
convoco o licitante: - R$ . Para assinar o termo de contrato, em conformidade com a Lei 
ri2 14.133/2021 e Decreto Municipal n2 032/2023 e demais legislações pertinentes, para 
que surta os efeitos legais. 

Catolé do Rocha - PB, 5 de julho de 2024 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 37/2024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação- Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, sediada na Praça Sergio Mala, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, por 
meio do site vnvvi.portaidecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, para: Contratação de caminhão tipo basculante, 
com capacidade mínima de 6m' e 12m, destinado ao transporte de piçarras para atender 
os serviços de terraplanagem na recuperação de ruas, avenidas e estradas vicinais deste 
Município. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 23 de julho de 2024 (terça-feira). 
Início da fase de lances: 08:15 horas do dia 23 de julho de 2024 (terça-feira). Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 

lel Federal nit 14.133/21; Lei Complementar n2 123/06; Instrução Normativa nti 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 34411383. E-mail: lIcitacaogacatoledorocha.pb.gov.br. Edital: 
vívntr.catoledorocha.pb.gov.br; vntnv.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. 

Catolé do Rocha - PB, 5 de julho de 2024 
JAILMA FRANCISCA DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 00014/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de para aquisição de Veiculo 
de Transporte Sanitário (Com Acessibilidade - 1 Cadeirante) em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de loca Claudino/P8, de acordo com a Proposta n': 
11332.661000/1230-02 junto ao Ministério da Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico n2 00014/2024. DOTAÇÃO: 02.060 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOCA 
CLAUDINO - FM5 10 301 0040 1036 AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA SAUDE 15001002 
Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 000253 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 16000000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO 
SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 000254 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PROPOSTA N': 11332.661000/1230-02 - MINISTÉRIO DA SAÚDE. VIGÊNCIA: 
até 05/07/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de loca Claudino e: CT N2 
00059/2024 - 05.07.24 - MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA - R$ 400.000,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N9 21601/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 00016/2024 - Lei n2 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de formação 
para os professores da escola do tempo integral com Carga Horária de 80 horas/aula 
no Município de Manaíra/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB, CNPJ n9 09.148.131/0001-95, e a empresa 
FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - CNN N2 12.359.017/0001-19 
VALOR: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 
EXTRATO DE CONTRATO 

co: 112 
OBJETO: Aquisição De Unidade Movei De Saude Conforme Proposta De N'. 
12012.166000/1230-01 FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n2 00003/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.050 Secretaria de Saúde 10 301 1004 
1006 263.000 1 Melhorias na infraestrutura da Saúde 4490.52 99 Equipamentos e Material 
Permanente. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT N2 301/2024 - 19.06.24 MBR 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA • R$ 268.990,00 

OBJETO: Aquisição De Unidade Movei De Saude Conforme Proposta De N'. 
12012.166000/1230-01. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n2 00003/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.050 Secretaria de Saúde 10 301 1004 
1006 263.000 1 Melhorias na infraestrutura da Saúde 4490.52 99 Equipamentos e Material 
Permanente. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT N2 00301/2024 • 19.06.24 • MBR 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA - R$ 268.990,00. 

OBJETO: Adequação De Estradas Vicinais No Município De Matinhas-PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Concorrência Eletrônica n9 00001/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 02.080 Secretaria de Agricultura e Abastecimento 20 606 1007 1015 115.000 O 
Obras de melhorias nas Estradas Vicinais 4490.51 99 Obras e Instalações. VIGÊNCIA: até 
19/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT N9
10101/2024 - 19.06.24 - HUMAITA CONSTRUCOES LTDA RS 609.840,00. 

OBJETO: Adequação De Estradas Vicinais No Município De Matinhas-PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Concorrência Eletrônica 112 00001/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 02.080 Secretaria de Agricultura e Abastecimento 20 606 1007 1015 115,000 O 
Obras de melhorias nas Estradas Vicinais 4490.51 99 Obras e Instalações. VIGÊNCIA: até 
19/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT N9 
10101/2024 - 19.06.24 - HUMAITA CONSTRUCOES LTDA - R$ 609.840.00. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 3/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer 
da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico no 00003/2024, que objetiva: Aquisição De 
Unidade Movei De Saude Conforme Proposta De N'. 12012.166000/1230-01; Adjudico o objeto e 
Homologo a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente vencedor. MBR COMERCIO DE VEICULOS LTDA - R$ 268.990,00. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 1/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Juridica, referente a Concorrência Eletrônica n200001/2024, que objetiva: 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MATINHAS-PB; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponente vencedor: HUMAITA CONSTRUCOES LTDA - R$ 609.840,00. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 1/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica n200001/2024, que objetiva: 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MATINHAS-PB; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponente vencedor: HUMAITA CONSTRUCOES LTDA • R$ 609.840,00. 

Matinhas - PB, 11 de Junho de 2024 
BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPPRESA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE NATUBA-PB. FUNDAMENTO LEGAL Concorrência Eletrônica n2 00002/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: CAIXA - N9 OPERAÇÃO 1086325-85 
02.100 Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Habitação 15 451 1005 1009 Implantação, 
Ampliação e/ou Melhoria de Obras de Infra-Estrutura Urbana 4490.51 99 OBRAS E 
INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Natuba e: CT N9 00071/2024 - 05.07.24 - JOSE 
ROSINALDO RIBEIRO BARROS EIRELI - R$ 1.152.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO A FINS DESTINADOS PARA O 
PROGRAMA CASA NOVA SUBSTITUIÇÃO DE CASAS DE TAIPA POR CAÇAS DE ALVENARIA NO 
MUNICIPIO DE NATUBA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n2 00018/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 04 122 2001 2005 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Administração 04 122 2001 2008 Manutenção das Atividades da 
Secretaria Distrital Municipal 15 452 1005 2040 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Obras, Serviços Urbanos e Habitação 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURMICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Natuba e: CT N2 00068/2024 - 04.07.24 - RAFAEL S. DA R. FILHO - 
ME - R$ 522.042,00; Cl N9 00069/2024 - 04.07.24 - ACAT SOLUÇÕES E COMÉRCIO LIDA- RS 
1.145,25; CT N2 00070/2024 - 04.07.24 - EPI EMPRESA DE IRRIGACAO LIDA - R$ 9.255,00. 

DESPACHO DE 4 DE JULHO DE 2024 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 18/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n2 00018/2024, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO A FINS DES11NADOS PARA O PROGRAMA CASA 
NOVA SUBSTITUIÇÃO DE CASAS DE TAIPA POR CAÇAS DE ALVENARIA NO MUNICIEM DE 
NATUBA/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: ACAT 
SOLUÇÕES E COMÉRCIO LTDA • R$ 1.145,25; EPI EMPRESA DE IRRIGACAO LTDA • RS 9.255,00; 
RAFAEL S. DAR. FILHO - ME - RS 522.042,00. 

JOSE UNS DA SILVA FILHO 
Prefeito 

DESPACHO DE 4 DE JULHO DE 2024 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 00002/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado 

parecer da Assessoria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica n2 00002/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPPRESA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE NATUBA-PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS EIREU - RS 1.152.000,00. 

JOSE LINS DA SILVA FILHO 
Prefeito 

Ceit Face defeumento pode ser mnfreedo no endereço efalremi“ 
Mate/Mero .n eow.br/autentmclade Men. pelo cedro, 053070240701002S6 

Domonento moraria ditador.. conforme MC C' 2.200.2 de 24/08/2001, 
otre rosnare a rnfraestrofura <Se Chiem %M.e Bruno.- ICP4frarel. . 

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:14. Validação: C183.D723.E28E.0100.8E86.C68E.FAA0.9627. 
Comprovante de publicidade. Doc. 87636/24. Data: 25/07/2024 10:45. Responsável: Manoel V. Simao.

53

53



r 113 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220:01  de I 0/10/0 I -MANA RA -02 DE JANEIRO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercicio de 2024, 
no âmbito da 
Prefe i tura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANARA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e; 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manaira-PB: 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dé Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do municipio 

de Manaira-PB, em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMAO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA01 
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GO. 069 

PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 

financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de formação para os professores da 

escola do tempo integral com Carga Horária de 80 horas/aula no Município de 

Manaíra/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃOFONTE DE RECURSOS: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 12 

361 1005 2020 Manutenção de Outros Programas do FNDE 15690000 Outras 

Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários de 

transferências do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 3390.39 99 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Manaíra - PB, 20 de junho de 2024. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:14. Validação: F633.8C93.8FF6.8145.0F5F.EC38.B0B0.4477. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinada Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SER PRO /SENATRAN 
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01/01/2024, 13:45 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Ilik 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICÃO 
12.359.017/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/08/2010 

NOME EMPRESARIAL 
FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FOCO CONSULTORIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAI 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação 
85.41-4-00 - Educação profissional de nivel técnico 
85.42-2-00 - Educação profissional de nivel tecnológico 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV BARAO DO RIO BRANCO 

NÚMERO 
74 

COMPLEMENTO 
ANDAR 1 

CEP 
58.700-370 

BAIRROiDISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PATOS 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
HUAN@FOCOPB.COM.BR 

TELEFONE 
(83) 9617-0669 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI 
10/08/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119 de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/01/2024 às 13:45:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

bout: blank 
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co:020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 12.359.017/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vwvw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 02:13:58 do dia 27/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/08/2024 
Código de controle da certidão. 3E3F.9328.F6913.716E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CC. 021 

CÓDIGO: 7497.5723.1685.BFAC 

Nome Empresarial: 
FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI ME 

Emitida no dia 14/06/2024 às 08:33:01 

Endereço: Número: Complemento: 
DOUTOR PEDRO FIRMINO 51 

Bairro: Município: CEP: 
SALGADINHO PATOS 58706-505 

lnscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.316.102-0 BAIXADO 12.359.017/0001-19 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual , com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual , a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL 
Endereço AV EPITACIO PESSOA. 91-CENTRO - PATOS Telefone (83)3421-2108 CNPJ 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até 
30/04/2024 

Contribuinte: 
FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

Localização: AV. BARAO DO RIO BRANCO, 74, CASA - Bairro: CENTRO PATOS, CEP: 58700-370 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 

FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

12.359.017/0001-19 isento 2970132 

Código Atividade: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Validade: 
28/06/2024 

Observações: (Cad. Mercantil) 

Responsável pelo Departamento 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que 
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

htips.figestor.tributosmunicipais.com.briredesiroprefeitura/patosilvievisipublico/portaidocontribuinte/publicoiautenticacaoiautenticacao.xmmi 

367716D96553734EFDE1D6C360D4121F33DCE7AF 

Emissão 30(04,2024 Página 1 cie 1 Tnbutus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário 31545721 
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10/06/2024.10:09 Consulta Regularidade do Empregador 

N. 023 

CAIXA :2-CONCM — A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

12.359.017/0001-19 

FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS EI RELI ME 

RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO 51 / SALGADINHO / PATOS / PB / 58706-
505 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/06/2024 a 05/07/2024 

Certificação Número: 2024060608451659949005 

Informação obtida em 10/06/2024 10:09:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hups:ficonsulta-erf.caixa.gmbrkonsultacrfipagesiconsultaEmpregador.jsf 1/1 
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GO. 024 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 12.359.017/0001-19 

Certidão n°: 21507408/2024 

Expedição: 01/04/2024, às 07:32:11 

Validade: 28/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (MuaRIz E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.359.017/0001-19, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:14. Validação: FB13.1E0E.8AA2.CEC1.DA61.6022.9304.AA86. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 87636/24. Data: 25/07/2024 10:45. Responsável: Manoel V. Simao.
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GO'. 025 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 12.359.017/0001-19 

Razão Social: FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI 

Nome Fantasia: FOCO CONSULTORIA 

Certidão emitida às 16:05 de 27/05/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 
I jj'A

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistema esísuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjobjus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: pZ69.biLk. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:14. Validação: FB13.1E0E.8AA2.CEC1.DA61.6022.9304.AA86. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 87636/24. Data: 25/07/2024 10:45. Responsável: Manoel V. Simao.
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA _ 14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N°220/01 de 10/10/01-MANA1RA -07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAIRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 068/2014-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II, alínea "a', da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e; 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no ãmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manaíra-PB; 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a funçã3 de 
FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manaíra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manafra-PB, em 07 

de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

• 
• 
e 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:14. Validação: 0F9A.47CA.0FF1.9D6E.3612.DECC.BB1C.CB36. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/07/2024 às 10:45:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 87656/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000216012024
Data da Publicação: 06/07/2024
Data da Assinatura: 26/06/2024
Data Final do Contrato: 06/01/2025
Valor Contratado: R$ 46.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de formação para os professores da
escola do tempo integral com Carga Horária de 80 horas/aula no Município de Manaíra/PB.
Contratado (Nome): FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI- ME
Contratado (CNPJ): 12.359.017/0001-19

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c183d723e28e01008e86c68efaa09627

Comprovantes de regularidade da contratada Sim fb131e0e8aa2cec1da6160229304aa86

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f6338c938ff681450f5fec38b0b04477

Contrato ou instrumento equivalente Sim fdcdbefe1e058c1259b9dccd822f035a

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 0f9a47ca0ff19d6e3612deccbb1ccb36

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 0f9a47ca0ff19d6e3612deccbb1ccb36

Designação do gestor do contrato Sim d46194b9cb4fa7a5ef816a527ed4ae5a

João Pessoa, 25 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:14. Validação: D17A.6A31.ED54.DBC9.902E.D171.25FB.DD85. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 87636/24. Data: 25/07/2024 10:45. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

87636/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/07/2024 às 10:45h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 87656/24 ao Documento 87636/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 87636/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 40 - 47 fdcdbefe1e058c1259b9dccd822f035a

Designação da fiscalização técnica do contrato 48 0f9a47ca0ff19d6e3612deccbb1ccb36

Comprovante de publicidade 49 - 53 c183d723e28e01008e86c68efaa09627

Designação do gestor do contrato 54 d46194b9cb4fa7a5ef816a527ed4ae5a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 55 f6338c938ff681450f5fec38b0b04477

Comprovantes de regularidade da contratada 56 - 63 fb131e0e8aa2cec1da6160229304aa86

Designação do fiscal administrativo do contrato 64 0f9a47ca0ff19d6e3612deccbb1ccb36

RECIBO PROTOCOLO 65 d17a6a31ed54dbc9902ed17125fbdd85

João Pessoa, 25 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:14. Validação: 33C9.A8CC.F2F8.E9D6.A66E.E3BE.6A96.101F. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 87636/24. Data: 25/07/2024 10:45. Responsável: tramita.
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